

ACORDO COMERCIAL DE TRADE MARKETING
ASSOCIAÇÃO MULTIMARCAS DE FARMÁCIAS E DROGARIAS - FARMARCAS, CNPJ/MF No. 16.684.080/0001-81, com sede à Av. Paulista, 2300, Ed. São Luís Gonzaga, 15º andar, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-300, doravante denominada FARMARCAS, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Edison Gonçalves Tamascia, brasileiro, separado judicialmente, empresário, R.G. No. 10.367.536-X-SSP/SP, CPF/MF No. 191.991.868-02, doravante denominada “FARMARCAS”; e 
XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXX, Estado XX, CEP XXXXX-XXX, representada na forma de seu Contrato/Estatuto Social, doravante denominada simplesmente “XXXXXXXXXXXXX”,
Sendo “XXXXXXXXXXX” e “FARMARCAS” denominadas em conjunto como “Partes” e individualmente “Parte”,

Considerando que a FARMARCAS é a Associação de marcas de farmácias e drogarias reconhecida no mercado por sua atuação na implementação de lojas de varejo farmacêutico e que tem interesse em fortalecer a marca XXXXXX, através da veiculação em suas unidades;
Considerando que a XXXXXXXXXXX é reconhecida no mercado pela qualidade de seus produtos;
Considerando que a XXXXXXXXXXX possui interesse em divulgar seus produtos nas lojas associadas da FARMARCAS, e esta, por sua vez, possui interesse em promover os produtos da XXXXXXXXXXX junto aos seus associados, possibilitando maior destaque de referidos produtos nas lojas associadas participantes;

Considerando que o presente Acordo Comercial de Trade Marketing possibilitará as Partes viabilizarem o acima posto, bem como a FARMARCAS fará jus ao recebimento de um valor determinado por Programa pactuado, que será pago pela XXXXXXXXXXX, observando o Anexo I integrante deste instrumento;

Considerando que não há hipossuficiência entre as Partes aqui contratantes, sendo cada qual responsável pelo adimplemento de suas obrigações, impostos, taxas, contribuições, FGTS, INSS, verbas rescisórias, acordos, condenações, execuções e demais incidentes, para o pleno desenvolvimento de suas atividades, bem como para o cumprimento do objeto do presente instrumento;

Considerando que o presente instrumento não gera qualquer espécie de vínculo entre as Partes, incluindo, mas não se limitando a sociedade, associação, trabalhista, “joint venture” e demais porventura intentados, salvo o aqui expressamente determinado.
Posto isto, RESOLVEM as Partes entre si, e na melhor forma de direito, firmar o presente Acordo Comercial de Trade Marketing (“Acordo”), que se regerá pelas cláusulas e condições descritas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento de Acordo consistirá no investimento mensal, determinado, a ser realizado pela XXXXXXXXXXX destinado à veiculação de produtos da XXXXXXXXXXX nas lojas associadas da FARMARCAS, observado o Anexo I, que serão distribuídos às Unidades Associadas da FARMARCAS onde houver disponibilidade e aceitação dos produtos da XXXXXXXXXXX, acompanhando toda e qualquer ação de Trade Marketing que será realizada pela FARMARCAS, pelo período determinado para cada programa implementado.

1.1.1. Os Programas de Trade Marketing sofrerão alterações durante a vigência deste Acordo, podendo a FARMARCAS acrescentar, alterar a ordem e retirar do calendário algumas ações previamente programadas, podendo o Anexo I deste acordo também sofrer alterações, sempre em tempo hábil, para que todas as Partes envolvidas nas competentes ações possam se adequar, devendo a XXXXXXXXXXX cumprir com o aqui pactuado em todas as respectivas ações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA FARMARCAS 

2.1. A FARMARCAS compromete-se a divulgar as marcas e/ou os produtos da XXXXXXXXXXX conforme as condições do Anexo I, nos meses subsequentes a assinatura deste Acordo, promovendo seus respectivos produtos, que serão determinados e pactuados entre as Partes, oportunamente, seguindo o calendário do Programa de Trade Marketing conforme acima posto, que serão divulgados pela XXXXXXXXXXX no decorrer da vigência do presente instrumento, na forma e quantidades acordadas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA XXXXXXXXXXX
3.1. A XXXXXXXXXXX compromete-se a efetuar o pagamento do valor estipulado no presente Programa de Trade Marketing, nos termos estipulados na Cláusula Quarta abaixo, na forma e data pactuada entre as Partes e na conta bancária indicada pela FARMARCAS.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR FOMENTO PACTUADO 
4.1. Para viabilizar o pactuado, a XXXXXXXXXXX se compromete a efetuar o pagamento da quantia total de R$ XX.000,00 (xxxxxxxxxx reais), mediante depósito bancário no Banco XXXXXXX, Agência nº XXXX, Conta corrente nº xxxxxxxxxx, de titularidade da FARMARCAS que será realizado em xx (xxxxx) parcelas, iguais, fixas e sucessivas no valor de R$ X.000,00 (xxxxx reais), iniciando o primeiro pagamento em XX de xxxx de 201X e as demais parcelas na mesma data dos meses subsequentes, até quitação integral. 

4.2. O não pagamento dos valores acima ajustados nas datas combinadas ensejará aplicação de multa de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, incluindo a atualização monetária sobre o valor devido, segundo o Índice de Preços ao Consumidor – IPCA, até efetivo cumprimento.
4.3. O não pagamento dos valores devidos por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos ensejará, a critério da FARMARCAS a retirada dos produtos da XXXXXXXXXXX das lojas Associadas e/ou, a critério da FARMARCAS, a rescisão do presente instrumento, mediante envio de Notificação com efeito imediato.  
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente Acordo Comercial de Trade Marketing vigerá por tempo indeterminado e/ou de acordo com a duração do Programa de Trade Marketing contratado, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1. O presente Acordo poderá ser resilido, por qualquer das Partes, a qualquer momento, mediante comunicação por escrito à outra Parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem incidência de ônus, penalidades e indenizações.

6.1.1. Ocorrendo a notificação para rescisão, fica a XXXXXXXXXXX obrigada ao integral cumprimento da obrigação constante na cláusula quarta supra para cumprimento integral até a data da efetivação da rescisão sob pena de incidir nas penalidades pactuadas em cláusula 4.2. retro. 

6.1.2. Todas os Programas de Trade Marketing já iniciados e/ou que já tiverem sido pactuados o seu início até a data do recebimento da Notificação para rescisão deverão ser integralmente cumpridos pelas Partes, até a sua finalização, mesmo que o prazo do aviso prévio já tenha se extinguido, ficando a data de rescisão contratual suspensa até o término dos referidos programas.
6.2. Em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente instrumento não sanadas após 30 (trinta) dias do recebimento de Notificação nesse sentido, as Partes poderão considerar rescindido o presente Acordo, mediante prévia Notificação e/ou interpelação judicial, observando a cláusula 6.1.2 acima, sem prejuízo da cobrança do que lhe é devido, da forma prescrita nesse instrumento e na legislação vigente.  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Qualquer tolerância das Partes ao não cumprimento de qualquer dispositivo deste Acordo não implica na liberação da outra Parte das obrigações assumidas, tampouco, implica em novação contratual, nulidade ou cancelamento do dispositivo infringido, podendo a Parte prejudicada exigir, a qualquer tempo, que a Parte inadimplente cumpra todas as condições contratuais.
7.2. O presente instrumento poderá ser modificado, a qualquer tempo, mediante assinatura de Termo Aditivo devidamente assinado pelas Partes aqui contratantes.

7.3. As Partes, por si e seus empregados, comprometem-se a manter sigilo sobre quaisquer  informações, dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou dados gerais em razão do presente Acordo, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação ou qualquer pessoa que seja, salvo se houver consentimento expresso, em conjunto, das Partes.

7.3.1. A obrigação de confidencialidade aqui pactuada restará vigente pelo prazo de 05 (cinco) anos posteriores ao término do presente Acordo.

CLÁUSULA OITAVA - DA OBSERVÂNCIA AS REGRAS DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
8.1. As Partes reconhecem que o presente Acordo e seu respectivo objeto estabelecem uma relação de confiança, sendo um de seus elementos essenciais de referida confiança é o cumprimento de determinados padrões éticos e obrigações legais. Assim, as Partes declaram que cumprem de forma irrestrita e integral, em conformidade com toda a legislação nacional ou estrangeira aplicável, relativa às práticas anticorrupção, incluindo, mas não se limitando, ao U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 (“FCPA”), à Lei nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção) e suas regulamentações, ao Código Penal Brasileiro, à Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), e a qualquer outra lei ou regulamentação aplicável (“Legislação Anticorrupção Aplicável”);

8.2. As Partes declaram ainda sua estrita observância à Constituição Federal, que no seu artigo 7º, inciso XXXIII, proíbe o trabalho de menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, e se comprometem a não explorar qualquer forma de trabalho degradante ou análoga à condição de escravo, respeitando a Declaração Universal dos Direitos Humanos, assim como as Convenções nº 29 e 105 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, a Declaração de Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho da OIT e pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos.  

CLÁUSULA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, restando excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões oriundas deste Acordo Comercial de Fomento para Trade.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as Partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram.

São Paulo, XX de xxxxxxxx de 201X.
__________________________________________________________________

ASSOCIAÇÃO MULTIMARCAS DE FARMÁCIAS E DROGARIAS – FARMARCAS
___________________________________________________________________

XXXXXXXXXXX
Testemunhas:

1) 

_________________________________________________________


           

Nome: 
R.G nº.:




CPF/MF nº.:


                                        

2) 
_________________________________________________________


           

Nome: 
R.G nº.:




CPF/MF nº.:


                               

ANEXO I

